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ESTADO DE MATO GROSSO 

ToEI N2 2.161, DE 27 DE JULHO DE 1.964 • 

• Concede lima pensa0 de Cr$ ••• 
6.100,00 mensais à Da. LIONIRA 
CARDOSO PlAUHY • 

• 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

do Esta -

Artigo 12 - Fica concedida, de acôrdo com o ar -• tigo 241 da Lei na 1.638, de 28.10.61, a Dona LIONIRA CAR -
DOSO PIAUHY, viúva de Ludgero Custódio Piauby, ex- De1eg~ 

do de Policia do MlIoicipio de Ponte Branca, uma pensão de 
seis mil e cem cruzeiros ( ur$ 6.100,00 ) mensais,desti~ 

, -da a sua mSDutençao • 

aa 
Esta 

Artigo 22 - A despesa de que trata o artigo 
terior, correrá pela verba própria - Pensionistas do 
do, do vigênte orçamento, sup1ementada se necessário • 

-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na datada 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio A1encastro, em Cuiabá, 27 de julho de 
1.964, 

A , • 

1439 da Independencia e 762 da Repub1~ca • 

- . 
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